
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

C:QMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E R.EDACÃO FINAL ÍCLJR\:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 52,12 de setembro de 2022.

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n° 16/2022, que "Dj.spõe soóre cz co7zces'sÕo 7Tz7z//o

de  Pers()nulidLide  LJbcicmc  dt)  ,4iit)  Liti  Si..  Sebci.siiã()  F()riunaio  Lucarelli."

AUTORIA: VEREADOR josÉ MARIA rERNANDES

1 -           RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa a concessão do Título de

Personalidade   Ubaense   do   Ano.   com   fulcro   no   novo   Regimento   lntemo   da  Câmara

Municipal de.Ubá.

A preseiite proposição. após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os termos regimentais`  em  Sessão  ordinária ou extraordinária.  Registra-se que

por se tratar de decreto legislativo` não se submeterá à aprecíação do poder executivo.

0    Vei.eador   /t).s'cí    ^/\/cÍÍ.7.cÍ    FtJ;~;7tí;?c/iw    indicou.    para    ser    agraciado    em    Sessão

Extraordinária  do   Legislativo  Ubaense  em  data  previamente  designada  com  o  referido

Título, o Sr.  Sebastião Fortunato Lucarelli.

Desse  modo,  seguindo  os  ditames  regimentais,  vem  a esta comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com
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fulcro no artigo 41  do  novo  Regimem  lmm  da Câmara Municipal  de  Ubá (Resolução
_   _ _  '.''' `'  ```  \+1-1 \,l'\J

1/2022).

Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

A::t...n4,1 ::::^::^P.e.t,:.. à: .Comissão. d?  Le5islação,  Justiça  e  Redação
Fdi,,.1±|":-m,::.:!_::t_,!r_-_se  s?m  pre!uízo  áos  ;ss;n;;;-ãsiácíi;o"s-';avs
d,e^r:`i,:`..c^:::^i:.:õe,s:+:bre-t?do,s"osassuntos--ádá;trí-:;-v=sp;c"t.o
c:`i::_t:t._::iontd.,  ,I.egal. o.u  jyrídíco   e   quanto ` i--jri;;  ;%;í-;;.
Iegisltitiv(i e de linguística-das proposiç'ões e:

I:,.n:(`i:i.:!::.t,.(i.rsobretodasasmatériaseproposiçõesemtramítação
n(,  Câm('r(';

I!f ,:!::e:r= `:i `__re:laç(~i.o  ~f inal    da3_ pr?posíções    que    sofrerem
mo(Ii.f iicações em Comissão ou em Pl;ná;io.

eito  o  relatório`  passa-se  £i  opiiiar.

FUNDAMENTAÇÃO

A  priori.   trata-se  de   Dec`i.eto   Legislativo`   uma  espécie  nomativa  que  regula  as

matérias  de  coompetência  exclusi\'a  do  Poder  Legislativo`  não  se  submetendo  ao  crivo  do

poder executivo.

Ademais` o art.  21.  iiicisos  1  e  LII. da Lei  Orgânica Municipal, que assim preceitua:

Anl,:.::^,J,,!^t,I_I:.U,I:l,ic:|lio  CO.mpeti  Prov.er  a tudo  quanto  diga respeíto
a:Ju:i`i.i,:+e::.e,:`.:.e.`.l.(.J:al, e  (.io  bem-estar  de  s ua popáiaçãó, -;a°;e-;ior_ji:e,

priv(,tiv,"neme, ,,entre outras' as seguint'es `atrib'uiéà;;-,

I - Legislar sobre (issuntos de interesse local

Í...'

±.!`I:,._c_t:i:ce(Ier    título    .honorifiico    a    pessoas    que    tenhamrhe,C_::l.Ii?C.KI.amente  p.restado  serviços  ao  riunícípío, `módi;;;;-i:;i

¥,:.i:,i.c:p,.t:i:(.i.p_i:_:_:(ida em votaçã; secreta, nos t:;;; -á;--;;;;;o-;ó,desi(i  Lei Orgânica;

Í...'
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

0Regimentolnterno.em\igoi.,dispõe.nocapi'tuloIV,acercadaconcessãodetítulos

honoríficos  e,  dentre  eles.  o  Ti'tiilo  de  Personalidade  Ubaense  do  Ano.  Trata-se  de  uma

homenagem  concedida  a  pessoa  t`i'sica  ou  juri'díca e  que  tenha promovido  a cidade ou  que

tenha efetívamenk  prest€`do  i.ele\ ziiites  sei.viços  ao  povo  de  Ubá,  conforme  preconiza o  art.

162.

Nesse  mister,  a  fim  de jiistificar  a  indicação,  vale  destacar  qualidades  pessoais  e

profissionais do homenageaclo api.eseiitaclas pelo aiitor do projeto,  em conformidade com o

art.158,  §1°  do  novo  RICMU.    Destacaiii-se  as  seguintes:  Sebastião  Fortunato  Lucarelli  é

empresário,  sócio  proprietái`io  da  ..Liicai.elli  Móveis".

No  que  concerne  ao  quói.um  de  aprovação,  estabelece  o  §2°  do  art.   158  do  novo

RICMU que será de 2/3  (dois terços) dos membros. e caso rejeitada, não  será passível  sua

substituição.

11-          CONCLUSÃO

Ex   /?o.`/.//.`.    considei.£iiido    o    i)i.eeiicliimeim    dos    requisítos    regimentais    para    a

concessão  do  referido  ti'tiilo  lion()ri'tic`o.  manifesto /c/tJorcrvc./mw Ó czprovczçõo c7o Decreft)

Legislativo n°  16/2()22 .

Ubá,  12 de setembro de 2022.

Í .,-,-,.`3,-`/  -   -
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS
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